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Artº.s 52.º, n.º 1 e 57.º, n.º 1, al. c), ambos do Estatuto da Ordem dos 
Técnicos Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 
5/11, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 
26/10, ora designado por EOTOC, nos termos e com os fundamentos 
que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9H -12H30/13H30M -17H).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

15 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho Disciplinar da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, Armando P. Marques.

309913797 

 Acórdão n.º 344/2016

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 10668)
Armando P. Marques, na qualidade de Presidente do Conselho Dis-

ciplinar da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 

da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária 
dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo 
da Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho 
Disciplinar que, em sessão de 2016/04/11, decidiu aplicar a sanção 
disciplinar de Multa de € 500 ao membro n.º 11211, Rui Pedro da Silva 
Pina Paulino, no âmbito do Processo Disciplinar n.º PDQ -110/10, que 
culminou com o Acórdão n.º 0968/16, por violação das normas constan-
tes nos Artº.s 52.º, n.º 1 e 57.º, n.º 1, al. c), ambos do Estatuto da Ordem 
dos Técnicos Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, 
de 5/11, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 
26/10, ora designado por EOTOC, nos termos e com os fundamentos 
que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9H -12H30/13H30M -17H).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

15 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho Disciplinar da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, Armando P. Marques.

309913229 

 Acórdão n.º 345/2016

Notificação de sanção disciplinar (Ref. 10666)
Armando P. Marques, na qualidade de Presidente do Conselho Dis-

ciplinar da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto da 

Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, e pela Lei 
n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária dos arti-
gos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova 
a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aplicável por 
força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo da Lei n.º 139/2015, 
de 07 de setembro, da deliberação do Conselho Disciplinar que, em 

 Acórdão n.º 346/2016

Notificação de sanção disciplinar (Ref. 10665)
Armando P. Marques, na qualidade de Presidente do Conselho Dis-

ciplinar da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 

da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, e 
pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária dos 
artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que 
aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), apli-
cável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo da Lei 
n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho Disciplinar 
que, em sessão de 2016/04/01, decidiu aplicar a sanção disciplinar de 
Multa de € 500 ao membro n.º 10158, Rui Fausto Teixeira Ferreira de 
Bessa, no âmbito do Processo Disciplinar n.º PDQ -93/10, que culminou 
com o Acórdão n.º 0903/16, por violação das normas constantes nos 
artº.s  52.º, n.º 1 e 57.º, n.º 1, al. c), ambos do Estatuto da Ordem dos 
Técnicos Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 
5/11, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 
26/10, ora designado por EOTOC, nos termos e com os fundamentos 
que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos 
Contabilistas Certificados no horário de expediente (9H -12H30/13H30M-
-17H).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

15 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho Disciplinar da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, Armando P. Marques.

309913107 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Declaração de retificação n.º 1012/2016
Por ter saído com inexatidão o Aviso n.º 9993/2016, publicado na 

2.ª série do Diário da República, n.º 155, de 12 de agosto de 2016, refe-
rente ao curso de Licenciatura em Ortoprotesia, retifica -se que onde se lê:

sessão de 2016/04/26, decidiu aplicar a sanção disciplinar de Multa de 
€ 900 ao membro n.º 10209, Ana Maria de Vila Pires Mota, no âmbito 
do Processo Disciplinar n.º PDQ -2720/11, que culminou com o Acórdão 
n.º 1096/16, por violação das normas constantes nos artº.s 52.º, n.º 1 e 
57.º, n.º 1, al. c), ambos do Estatuto da Ordem dos Técnicos Oficiais de 
Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5/11, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26/10, ora designado por 
EOTOC, nos termos e com os fundamentos que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos 
Contabilistas Certificados no horário de expediente (9H -12H30/13H30M-
-17H).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

15 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho Disciplinar da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, Armando P. Marques.

309913131 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . . . . . 140 45 (45TP) 4
Electrotecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Eng Semestral  . . . . . . . . . . 112 75 (15T+60TP) 5

QUADRO N.º 5

2.º Ano — 2.º semestre 
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 deve ler -se:

QUADRO N.º 5

2.º Ano — 2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ...
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . . . . . 112 45 (45TP) 4
Electrotecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Eng Semestral  . . . . . . . . . . 140 75 (15T+60TP) 5

 06.10.2016. — A Diretora, Maria Carlos Ferreira.
209920584 

 Regulamento n.º 938/2016

Regulamento de cursos não conferentes de grau
da Universidade do Algarve

Preâmbulo
Desde 2012 ocorreram várias alterações legislativas na formação 

contínua dos docentes do ensino básico e secundário.
Conforme a Carta Circular da Formação Especializada de Professores 

do Conselho Científico -Pedagógico da Formação Contínua de Profes-
sores 1/2013, os cursos de formação especializada (CFE) destinam -se 
à formação especializada de docentes, através da aquisição de compe-
tências e de conhecimentos científicos, pedagógicos e técnicos, bem 
como no desenvolvimento de capacidades e atitudes de análise crítica, 
de inovação e de investigação em domínio específico das ciências da 
educação e áreas afins do exercício da atividade docente, que carecem de 
acreditação pelo Conselho Científico -Pedagógico da Formação Contínua 
de Professores (CCPFCP).

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 22/14, de 11 de fevereiro, que 
reformulou o Regime Jurídico da Formação Contínua, a modalidade de 
ações de curta duração, passou a ser reconhecida e certificada nos termos 
do Despacho n.º 5741/2015 de 29 de maio, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 470/2015 de 11 de junho.

Não estando prevista para esta modalidade a acreditação prévia nos 
termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 22/14 de 11 de feve-
reiro, as ações de curta duração têm de ser submetidas a posteriori a um 
processo de reconhecimento e certificação. Assim, nenhuma atividade 
de formação pode ser previamente publicitada como sendo uma ação de 
curta duração mas apenas como uma atividade de formação que reúne as 
condições estabelecidas para o seu posterior e eventual reconhecimento 
e certificação.

Consequentemente, há necessidade de regulamentar estas ações de 
formação na Universidade do Algarve, de forma mais aprofundada, face 
ao regulamento n.º 283/2012, de 23 de julho.

Nestes três anos também ocorreram novas formações para apoio à 
preparação para o acesso ao ensino superior, como o Ano Zero e os 
cursos de preparação para os candidatos a provas de maiores de 23, 
que devem constar do regulamento de cursos não conferentes de grau 
da Universidade do Algarve.

Este regulamento não abrange os cursos de mestrado e cursos de 
doutoramento, que se regem pelo regulamento dos ciclos de estudos 
conducentes aos graus de mestre e doutor da Universidade do Algarve, 
bem como os ciclos de estudo conducentes ao diploma de técnico supe-
rior profissional, igualmente com regulamentação própria.

De realçar igualmente a criação do Centro de Formação e Atuali-
zação Permanente da Universidade do Algarve ao qual competirá a 
coordenação e divulgação de toda a formação não graduada prevista 
neste regulamento.

Nos termos das alíneas b), d), e) e g) do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 230/2009 de 14 de 
setembro e Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, e após audiência 
prévia às Unidades Orgânicas, Serviços, Unidades Funcionais e Asso-
ciação Académica, aprovo o Regulamento de cursos não conferentes de 
grau da Universidade do Algarve.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as regras e princípios a que 
devem obedecer a criação, a acreditação interna e a creditação dos cursos 
não conferentes de grau da Universidade do Algarve (UAlg).

2 — Excecionam -se deste regulamento os cursos de especialização, 
correspondentes a uma parte do total dos créditos dos 2.º e 3.º ciclos 
de estudos, denominados respetivamente curso de mestrado e curso de 
doutoramento, que se regem pelo regulamento dos ciclos de estudos 
conducentes aos graus de mestre e doutor da UAlg e os cursos de técnico 
superior profissional, igualmente com regulamento próprio.

Artigo 2.º
Centro de Formação e Atualização Permanente

O Centro de Formação e Atualização Permanente da Universidade 
do Algarve, doravante designado por CeFAP, tem como competência 
coordenar, articular e divulgar toda a oferta organizada e calendarizada 
pelas unidades orgânicas, serviços, biblioteca, centros de investigação 
da UAlg, e pelo próprio CeFAP, privilegiando as modalidades virtuais 
de divulgação, como a página institucional da UAlg.

Artigo 3.º
Tipologia

1 — Os cursos oferecidos pela UAlg que não conferem grau acadé-
mico podem ter as seguintes designações:

a) Cursos de pós -graduação;
b) Cursos de Preparação para o Acesso ao Ensino Superior;
c) Cursos de Formação de Docentes do Ensino Não Superior;
d) Cursos livres.

2 — Os cursos são lecionados presencialmente ou na modalidade de 
ensino à distância.

Artigo 4.º
Criação e coordenação dos cursos

1 — As propostas de criação dos cursos mencionados no artigo an-
terior, para além de respeitarem a legislação em vigor, devem conter, 
designadamente:

a) Os motivos justificativos da sua criação, bem como o seu contributo 
para os objetivos da UAlg;

b) A área científica ou de especialização, se aplicável;
c) A comprovação da existência dos recursos humanos e materiais 

necessários e da autossustentabilidade do curso;
d) O plano de estudos, o programa e o modo de funcionamento;
e) A metodologia de ensino/aprendizagem e as competências/resulta-

dos da aprendizagem a atingir pelo estudante ou formando;


